
  

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA ELEITORAL 

ESTADO DE GOIÁS 
Nº GABINETE DO PRESIDENTE 

O Desembargador JOÃO DA SILVA MOREIRA, vice 

Presidente, no exercicio da Presidencia, no 

uso de suas alribuições legais e, tendo em 

vista o que resolveu o Egrégio Tribunal Re 

gional Elcitoral de Goiás e referendado pe 

lo 'Pribunal Superior Eleitoral conforme te 

lex nº 1.241, de 17 do corrente mês, 

RESQLVE: 

Determinar que a servidora do Quadro de Pes 

soal da Secretaria deste Tribunal, Sra, SANDRA MARIA CARNEIRO ! 
PERNANDES, Auxiliar Judiciário, Classe Especial, Referência NI 

- 35, passe a prestar serviços junto ao Juizo Eleitoral da 354 

Zona, sediada em ARAGARÇAS - Goiás, pelo prazo de um (01) ano, 
a partir desta data. 

CUMPRA-SE E ANOTE-SE, 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL 

ELEITORAL DO ESTADO DE GOIÁS, EM GOIÂNIA, AOS 27 DIAS DO MÊS DE 

MAIO DE 1,991, 

y 

Luisa GS Des. JOÃO DA SILVA MORETRA / / 
Prgsidente em exercício. / 
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